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Neste final de semana participei do 5º Seminário Nacional, convocado pela confederação das uniões de servidores públicos, em busca de se discutir a reforma previdenciária.  Sou conselheiro da AFPESP – Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo. 


O conclave foi dirigido pelo dr. Antônio Tuccílio,  presidente da confederação que une, em todo o território nacional, cerca de um milhão e cem mil funcionários públicos.


Vários foram os conferencistas ouvidos, das mais diversas profissões e orientações ideológicas. O orador mais aplaudido foi o Deputado Federal Babá, do PT, que fez severas críticas ao projeto de reforma previdenciária. É possível realizar uma breve síntese dos temas mais polêmicos.


Com exceção de um único palestrante, todos os demais estão convencidos que a partir da Constituição Federal de 1988, alargaram-se os limitadíssimos direitos sociais dos brasileiros. Todavia, durante o último governo de FHC houve grande retrocesso. A tal flexibilização do contrato de trabalho, pregado pelos neo-liberais, contribuiu fortemente para que ocorressem dois fenômenos, um conseqüência do outro: a) cerca de 40% dos brasileiros trabalha sem anotação em carteira profissional; b) por isso o caixa previdenciário apresentou notável declínio. Não se quer que o governo Lula caminhe por tais veredas.


  Os servidores públicos, na sua grande maioria, ganham baixos vencimentos porque durante os últimos oito anos de governo de FHC não lhes foi dado nenhum aumento, negando-se-lhe até mesmo o direito constitucional de realinhamento segundo os índices inflacionários.


Não há déficit previdenciário privado mesmo porque a receita garantida por empregadores e trabalhadores não só foi usada para a construção de Brasília, como para a abertura da Transamazônica, Ponte Rio-Niterói, não se podendo esquecer que nos últimos anos parte dela foi repassada para o BNDES.


Não há déficit previdenciário público porque neste âmbito não se joga com o conceito de lucro que é próprio da administração privada. Não há déficit na saúde e na educação porque não podem existir superávit na saúde e na educação. Se o governo decide criar ou ampliar serviços por certo tem o dever de arcar com tais custos. 


O rebaixamento de direitos dos trabalhadores do setor público e do setor privado produzirá mais desemprego, mais violência, pois reduzirá os limites do mercado brasileiro, que já é naturalmente pequeno face à sacrílega  distribuição da renda nacional.


A aposentadoria integral é direito consagrado pela Constituição. A Emenda Constitucional nº 20 garante tal direitos a todos os servidores públicos que ingressaram no serviço até a data de sua vigência.


Uma reforma previdenciária projetada por um governo petista deve alargar e não reduzir os esfarrapados direitos dos  trabalhadores brasileiros.


Se há necessidade de receita, que se tribute as atividades mais rendosas, como, por exemplo, os bancos, parecendo a todos que seria uma indizível afronta aos padrões éticos e democráticos, exigir dos beneficiários e pensionistas da previdência a redução de seus  direitos em busca de se pagar uma dívida pública para a qual nada contribuíram e da qual não receberam nenhuma parcela relevante.


A política de privatização administrada pelo Presidente Fernando Henrique foi um grande fracasso. Dizia-se que o Brasil ia vender o Brasil para pagar a dívida do Brasil. Reversamente do que foi prometido, o Brasil foi vendido e  a dívida aumentou desmesuradamente durante o governo FHC. A história, se não a Justiça, deverá cobrar-lhe um alto preço.


O direito dos servidores públicos estaduais somente poderá ser alterado por lei estadual e após aprovado o PLC nº 9, estruturado por FHC e, ao que se noticia sem desmentido, ressuscitado pelo governo Lula.

A implantação da previdência privada, em substituição ou em complementação, da previdência pública, vem cercada de inescondível suspeita. Quase todas as experiências anteriores, inclusive a do GBOEX, fracassaram com gravíssimas perdas para a classe trabalhadora. 


Nem mesmo Marx pregou um sistema de igualação por baixo, mas, sim, pelo alto, parecendo ser uma política inaceitável qualquer espécie de tentativa de nivelamento por baixo.

Merecem ser lembradas, neste momento, as palavras do eminente Procurador de Justiça Carlos Francisco Bandeira a Lins, publicadas pela revista da Associação Paulista do Ministério Público, que transcrevo com grande respeito e admiração: “Ferozes apetites levantam seus estandartes sangrentos, como diz o belo hino francês, e na tentativa de saciar-se, não hesitarão sequer em “égorger vos fils et vos compagnes”. Do novo governo se espera que tenha a força de um De Gaulle para enfrentar o assédio, e não que, como um Marechal Pétain, se transforme em colaboracionista. E que cada homem consciente deste país se prepare, como Jean Moulin, para a Resistência”.  

